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CONSULTA PÚBLICA N° 597, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em
geral, proposta de ato normativo, em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada
em 15 de janeiro de 2019, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de inclusão das culturas de alho, batata-doce, beterraba, cebola e mandioquinha-
salsa, com LMRs de 0,01 mg/kg e com intervalos de segurança de 7 dias; inclusão das
culturas de abacate, abacaxi, mamão e manga, com LMRs de 0,05 mg/kg e com intervalos
de segurança de 14 dias; inclusão das culturas de abóbora, abobrinha, chuchu, jiló, maxixe,
pimenta e quiabo, com LMRs de 0,2 mg/kg e com intervalos de segurança de 7 dias na
monografia do ingrediente ativo P34 - PIRIPROXIFEM, contido na Relação de Monografias
dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 2 de
setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada estará disponível na íntegra no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5726; ou para o e-mail
cp.toxicologia@anvisa.gov.br.

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes.

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

WILLIAM DIB

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.299560/2016-25
Assunto: Proposta para o ingrediente ativo P34 - PIRIPROXIFEM, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Alessandra Bastos Soares

CONSULTA PÚBLICA N° 598, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público em
geral, proposta de ato normativo, em Anexo, conforme deliberado em reunião realizada
em 15 de janeiro de 2019, e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o
prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à
proposta de inclusão da cultura de mandioquinha-salsa, com LMR de 0,5 mg/kg e IS de 7
dias; altera o LMR de 0,01 para 0,5 mg/kg e o IS de 3 para 7 dias nas culturas de alho e
cebola; altera o LMR de 0,01 mg/kg para 0,2 mg/kg e o IS de 15 para 14 dias nas culturas
de abacate, abacaxi e manga; altera o LMR de 0,03 mg/kg para 0,5 mg/kg e o IS de 15 para
7 dias nas culturas de batata-doce e beterraba; e altera o LMR de 0,1 mg/kg para 0,2
mg/kg na cultura de mamão, todas na modalidade de emprego (aplicação) Foliar, na
monografia do ingrediente ativo A29 - ACETAMIPRIDO, contido na Relação de Monografias

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 2, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em exercício na 5ª
PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75/93,
resolve:

instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SISPROWEB sob nº
08190.024126/19-01, que tem como interessado: GDF, para apuração das medidas
adotadas por este Ofício quanto a ocupação dos cargos comissionados no âmbito do GDF,
bem como das irregularidades quanto ao seu preenchimento.

FÁBIO NASCIMENTO

PORTARIA Nº 3, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em exercício na 5ª PRODEP,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 75/93, resolve:

instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no SISPROWEB sob nº
08190.024127/19-65, que tem como interessados: PCDF e SOLAB CIENTÍFICA EQUIPAMENTOS
PARA LABORATÓRIOS EIRELI, para investigar a adoção de providências da PCDF quanto ao
cumprimento do Edital do Pregão Eletrônico nº 62/2017, mormente quanto as especificações
do objeto licitado.

FÁBIO NASCIMENTO

dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira,
publicada por meio da Resolução - RE n° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de 2 de
setembro de 2003.

Art. 2º A proposta supracitada está disponível, na íntegra, no site da Anvisa, no
endereço eletrônico http://www.anvisa.gov.br, e as sugestões deverão ser encaminhadas
por escrito, em formulário próprio, para o endereço: Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, Gerência-Geral de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050 ou para o e-mail cp.toxicologia@anvisa.gov.br

§1° O formulário para envio de contribuições permanecerá à disposição dos
interessados no endereço eletrônico http://portal.anvisa.gov.br/agrotoxicos/publicacoes

§2° As contribuições recebidas serão públicas e permanecerão à disposição de
todos no site da Anvisa.

§3° As contribuições não enviadas no formulário de que trata o parágrafo
anterior ou recebidas fora do prazo não serão consideradas para efeitos de consolidação
do texto final do regulamento.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária promoverá a análise das contribuições e, após a deliberação da Diretoria
Colegiada, disponibilizará o resultado da consulta pública no site da Anvisa.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e razões de
conveniência e oportunidade, articular-se com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles
que tenham manifestado interesse na matéria para subsidiar posteriores discussões
técnicas e deliberação final da Diretoria Colegiada.

WILLIAM DIB

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.299560/2016-25
Assunto: Proposta para o ingrediente ativo A29 - ACETAMIPRIDO, contido na Relação de
Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de
Madeira, publicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 2003, DOU de
2 de setembro de 2003.
Área responsável: Gerência-Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Renato Alencar Porto

Defensoria Pública da União

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL
PORTARIA Nº 63, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994;
Considerando o disposto no Art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, combinado com o Art. 58 da Lei nº 13.707, de 14 de agosto de 2018;
resolve:
Art. 1º - Publicar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do Órgão 29.000 - Defensoria Pública da União - referente ao exercício financeiro de 2019 com os valores

estabelecidos no anexo desta Portaria.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FARIA OLIVEIRA

. Anexo I

. 29000 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

. CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2019

. PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS/OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

.

M ES ES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E CAPITAL

. MENSAL AC U M U L A D O MENSAL AC U M U L A D O

. JA N E I R O 45.000.000 45.000.000 20.911.422 20.911.422

. FEVEREIRO 28.281.235 73.281.235 20.911.422 41.822.844

. M A R ÇO 28.281.235 101.562.470 20.911.422 62.734.266

. ABRIL 28.281.235 129.843.705 20.911.422 83.645.688

. MAIO 28.281.235 158.124.940 20.911.422 104.557.110

. JUNHO 28.281.235 186.406.175 20.911.422 125.468.532

. JULHO 28.281.235 214.687.410 20.911.422 146.379.954

. AG O S T O 28.281.235 242.968.645 20.911.422 167.291.376

. SETEMBRO 28.281.235 271.249.880 20.911.422 188.202.798

. OUTUBRO 28.281.235 299.531.115 20.911.422 209.114.220

. N OV E M B R O 40.000.000 339.531.115 20.911.422 230.025.642

. D EZ E M B R O 32.675.515 372.206.630 20.911.417 250.937.059

. Nota 1: Esta programação poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, sentenças, judiciais, limitação de empenho, despesas de exercícios anteriores ou créditos
adicionais.

. Nota 2: Os valores com pessoal e encargos sociais representam seus dispêndios brutos.

Não houve publicação do Ministério Público Federal nesta seção.
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